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Qualquer análise sobre o cenário institucional 

e político do Século XXI precisa levar em conta 

que o uso da internet pelos atores políticos 

é uma realidade em ascensão na maioria dos 

países. Em relação ao Parlamento, instituição 

central das democracias representativas conforme 

as conhecemos, as perspectivas e tendências 

seguem a mesma direção. Representantes, 

atores institucionais, cidadãos e organizações 

da sociedade civil estão engajados no uso de 

diferentes plataformas, com interesse especí� co de 

in� uenciar as decisões políticas, em um processo 

que os estudos chamam de “Democracia Digital”.

Nas duas últimas décadas, a aceleração 

dos processos de digitalização da esfera política 

em todo o mundo, especialmente com o 

ingresso dos atores políticos e das instituições 

no ambiente das mídias sociais, criou novas 

complexidades para o relacionamentos entre as 

casas legislativas e os cidadãos. Esse é um dos 

focos desta publicação, que tematiza diferentes 

aspectos dos processos de digitalização no 

ambiente institucional representativo.

Parlamento Digital: conceitos 

e práticas reúne artigos de 

pesquisadores e especialistas 

na temática do Parlamento 

Digital, integrantes da rede 

internacional de pesquisa do 

Instituto Nacional de Ciência 

e Tecnologia em Democracia 

Digital (INCT-DD). Além 

de pesquisas acadêmicas, 

o livro abrange também 

a análise de programas 

de democracia digital 

implementados em diferentes 

órgãos legislativos, em escala 

nacional e subnacional. 

Trata-se de uma obra cuja 

leitura é indispensável para 

todas e todos interessados 

em compreender os dilemas 

das democracias modernas 

num contexto pós-Pandemia, 

em que a digitalização das 

atividades políticas, dos 

processos de representação 

política e da vida social, 

de uma maneira geral, foi 

elevada a novos patamares.
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Capítulo 6

Transparência Digital e Poder Legislativo
Edna Miola 
Francisco Paulo Jamil Marques

1 Introdução 

A discussão concernente à transparência digital tem se mostrado um 
dos ramos mais proeminentes nos estudos sobre e-Democracy e e-Government, so-
bretudo por conta do interesse de gestores e de pesquisadores vinculados a 
áreas tais como Administração, Comunicação, Ciência Política e Direito. As 
preocupações relacionadas à introdução de ferramentas digitais de comuni-
cação na administração pública abrangem práticas vinculadas: (1) a tecnolo-
gias para registro, depósito e gerenciamento de dados que contribuem para o 
processo de tomada de decisões e de controle de recursos; (2) ao aprimoramen-
to de sistemas de fiscalização e responsabilização; e (3) à abertura de novos ca-
nais de interação capazes de contribuir para promover formas mais ampliadas 
de participação política.

Deve-se ressaltar, porém, que o estado da arte na área de Democra-
cia Digital, especialmente e-transparência, tem evoluído para uma fase mais 
madura de estudos. Comparando-se as produções científicas sobre o assunto 
publicadas em meados dos anos 2000 com aquelas de hoje, é nítido que, mais 
recentemente, os estudos têm se esforçado para ir além do mero inventário 
de iniciativas, deslocando o foco das investigações para os efeitos dos media 
digitais sobre o processo de produção das decisões políticas e sobre o compor-
tamento de agentes e instituições (NORRIS, 2001; COLEMAN; SPILLER, 
2003; COLEMAN et al., 1999; FERBER et al., 2003; FERBER et al., 
2005; BABER, 2003; PAPACHARISSI 2002; SCHEUFELE; NISBET, 
2002; STROMER-GALLEY, 2000). Ademais, a ênfase que os pesquisadores 
brasileiros deram até agora aos estudos sobre e-participação (GOMES, 2005; 
MARQUES; MIOLA, 2007; MARQUES, 2010; PINHO, 2008; MAIA  et 
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al., 2011; MITOZO, MARQUES, 2019) tornam especial a necessidade de se 
aprofundar a pesquisa em especialidades paralelas, a exemplo da e-transparên-
cia – em particular no âmbito do Poder Legislativo.

Em outras palavras, se, por um lado, a existência de ferramentas de 
comunicação digital, bem como seu uso por agentes políticos (sobretudo em 
épocas eleitorais), não é mais um fenômeno tão recente, por outro lado, ainda 
são escassos os estudos brasileiros que procuram dar conta (1) da oferta efetiva 
de ferramentas de transparência através dos media digitais, bem como (2) de 
seus efeitos políticos e, por último, (3) dos condicionantes que levam atores en-
volvidos na burocracia de estado a lançarem mão (ou não) destes instrumentos.

Nesse sentido, o trabalho ora apresentado discute a e-transparência não 
somente como um valor democrático abstrato (BODEI, 2011; FILGUEIRAS, 
2011), mas como parte do rol de serviços públicos capazes de assegurar aos ci-
dadãos o direito de saber, por exemplo, como as decisões são tomadas e como 
os recursos públicos são investidos. A intenção do capítulo, assim, é elaborar um 
panorama teórico acerca de como tem se dado a oferta de serviços na área de 
transparência por meio da utilização de recursos de comunicação digital, com 
especial atenção ao contexto e à cultura institucional do Poder Legislativo.

Este capítulo está dividido em outras cinco partes, além desta introdução. 
Em primeiro lugar, são examinadas as questões conceituais sobre transparência, 
distinguindo-se tal conceito de outros semelhantes. Em seguida, o trabalho se 
debruça sobre a interface mantida entre transparência política e comunicação 
digital. A partir de então, atenta-se para o panorama brasileiro de experiências 
na área de internet e transparência, utilizando-se como ilustração casos e ex-
periências associadas ao Parlamento. A seção subsequente elabora um balanço 
sobre os desafios relativos à prestação de serviços de e-transparência.

Antes de prosseguir, sublinhe-se que a pertinência do tema discutido neste 
trabalho se comprova dado o fato de que diferentes áreas têm se mobilizado 
para abordar os princípios e os efeitos da transparência: Filosofia, dedicada 
a refletir sobre as diferenças entre os conceitos de transparência, publicida-
de, abertura e accountability; Direito, ao tratar da legislação e suas aplicações 
prático-jurisdicionais; Educação, preocupada em instruir a esfera da cidada-
nia sobre como ampliar o controle sobre as ações de agentes e instituições 
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públicas; Administração, que se debruça sobre a oferta de serviços e de infor-
mações relevantes quanto à digitalização da burocracia; Ciência Política, que 
se pergunta, por exemplo, em que medida podem ser verificadas alterações no 
comportamento eleitoral a partir da revelação de dados sobre a atuação de 
representantes e agremiações partidárias; e Comunicação, que enfatiza, dentre 
outros elementos, como se dá a apropriação e o uso das plataformas digitais 
com vistas a aprimorar as interações (BRAGA; MITOZO; TADRA, 2016; 
JARDIM, 1995; MEIJER; HART; WORTHY, 2015; PIOTROWSKI; VAN 
RYZIN, 2007; PELED; 2013; MARQUES, 2016a; HOOD; HEALD, 2006).

Além disso, não se pode desconsiderar o contexto político atual, no 
qual a atuação dos órgãos de controle e fiscalização tem se mostrado rele-
vante e quando a corrupção é apontada nas sondagens de opinião pública, 
como um dos problemas mais graves no país.1 Mesmo órgãos tradicional-
mente refratários à publicidade de dados acerca de sua atuação têm se mo-
bilizado no sentido de responder a tal demanda da sociedade, utilizando, 
para isso, de recursos de comunicação digital.2

2 Questões conceituais sobre transparência política

É necessário destacar que as preocupações com a transparência 
política não são recentes. Os chamados “pais fundadores” da democracia 
norte-americana (MADISON, 2003) já ressaltavam, em meados do século 
XVIII, a importância de se criar uma cultura de publicações oficiais abertas. 
Jeremy Bentham (2011), por sua vez, também apontou, ainda na primeira 
metade do século XIX, as razões em favor da Publicidade:3 1) Compelir os 
membros da Assembleia a exercerem seu dever de ofício; 2) Assegurar a 

1 Ver: http://www1.folha.uol.com.br/poder/2015/11/1712475-pela-1-vez-corrupcao-e-vista-como-maior- 
problema-do-pais.shtml (Acesso em 25 de junho de 2019).

2 Ver: http://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/carmen-abre-contracheque-de-todos-os-minis-
tros-e- servidores-do-supremo/ (Acesso em 25 de junho de 2019).

3 Por mais que Bentham seja uma referência recorrente nos estudos sobre transparência, é fundamental 
reconhecer as contribuições de Kant (s/d), sobretudo em seu clássico “Ensaio à Paz Perpétua”. De acordo 
com Almada (2017), existe “uma clara distinção entre Bentham e Kant sobre as dinâmicas da publicidade 
e suas implicações na vida pública... [...] O primeiro, ao defender o caminho da publicidade através de 
elementos que forcem o comportamento individual, como uma espécie de coação, enquanto o segundo, 
através de elementos que justifiquem sobretudo o valor de determinado comportamento.”

Transparência Digital e Poder Legislativo



Parlamento Digital Conceitos e Práticas

190

confiança do povo e seu consentimento às medidas da legislatura; 3) Possi-
bilitar aos governantes conhecer os desejos dos governados; 4) Possibilitar 
aos eleitores agirem a partir da compreensão.

Os conceitos de acesso à informação, abertura, publicidade são 
fundamentais para que, contemporaneamente, discuta-se o papel da 
transparência nas democracias representativas. Conforme Nadia Ur-
binati (2006), a transparência é fundamental para as democracias por 
oferecer aos cidadãos uma arma com poderes que vão além daqueles 
garantidos pela liberdade para expressar opiniões e pela chance de vo-
tar em eleições limpas e justas – o que permite estabelecer um tipo de 
controle singular sobre a coisa pública.

A definição de transparência política, contudo, ainda enfrenta polê-
micas. Um mapeamento pertinente sobre tal conceito se encontra na contri-
buição de Christopher Hood (2006) – mas é preciso reconhecer que outros 
pesquisadores também têm se dedicado a complementar as definições clás-
sicas conferidas à categoria, levando em conta, por exemplo, particularida-
des típicas da cultura política e organizacional das estruturas burocráticas de 
vários estados (JAMBEIRO et al., 2012; LOURENÇO, 2015; FAIRBANKS et al., 
2007, BERTOT et al., 2010a; AMORIM, 2012; FARIA, 2012; BEARFIELD; 
BOWMAN, 2017; ALMADA, 2017).

Hood (2006) diagnostica pelo menos três conjuntos de fenômenos 
concernentes à transparência identificados pela literatura até o século XX: 
a ideia de transparência enquanto normas que constrangem a adminis-
tração pública e influenciam o desenho institucional dos estados; a trans-
parência na condição de guia para a conduta dos agentes públicos; a trans-
parência como busca por alternativas dedicadas a conferir visibilidade a 
informações de interesse social a fim de inibir comportamentos prejudiciais 
ao interesse dos cidadãos.

A explicação de Hood (2006) – para quem a transparência se refere à 
condução aberta da administração da res publica – implica a necessidade de se 
oferecer aos cidadãos meios para controlar o estado e a atuação de seus agentes 
(serviços de fiscalização, denúncia e punição daqueles que causarem prejuízos 
ao interesse público). Os meios para o monitoramento consistiriam daquilo que 
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Grimmelikhuijsen e Porumbescu (2013) ou Lindstedt e Naurin (2010) sublinham 
como característica fundamental da transparência: a disponibilidade de infor-
mações (úteis e compreensíveis) sobre as ações de indivíduos e instituições.

Deve-se considerar, todavia, que o termo “transparência” pode ter 
implicações ligeiramente diversas quanto se está referindo a áreas do conhe-
cimento distintas da Filosofia ou da Ciência Política. De acordo com Meijer 
(2009, p. 258), no campo da Administração Pública, por exemplo, trabalha-se 
com duas definições. A primeira delas é uma definição descritiva, que prevê 
um observador, algo a ser observado e um método de observação. A segun-
da definição é de natureza normativa e envolve a abertura dos processos 
que não são visíveis a priori àqueles que não estão diretamente envolvidos de 
modo a demonstrar o bom funcionamento de uma instituição.

Levando-se em conta a contribuição de pesquisadores do Direi-
to – dentre eles, clássicos brasileiros como Silva (2010) e Marçal Filho 
(2006) –, a ênfase conceitual está relacionada à questão da publicidade 
de atos, procedimentos e normativas, sobretudo por conta de disposi-
tivos previstos na Constituição Federal (BRASIL, 1988). A abordagem 
legal também comporta as discussões sobre a abrangência, o escopo e a 
aplicação das leis de acesso à informação existentes em diversos países 
(ACKERMAN; SANDOVAL-BALLESTEROS, 2006; BANISAR, 2006; 
VALBRUZZI, 2015).

As referências mais recentes têm procurado incrementar o conceito 
de transparência no sentido de diferenciar tal termo de outros correlatos, 
como publicidade (que seria um pré-requisito para a transparência, na 
medida em que se refere, especialmente, à oferta de dados de interesse 
público) e accountability (que abrange compromissos de prestação de con-
tas e processos de responsabilização de agentes e instituições públicos) 
(GUPTA, 2010; FILGUEIRAS, 2011; PEIXOTO, 2013)4.

Transparência Digital e Poder Legislativo

4 Peixoto (2013) lista pelo menos quatro procedimentos fundamentais concernentes aos “princípios de aber-
tura” que garantem a accountability: (1) a informação governamental é aberta; (2) a informação aberta 
chega, de fato, ao público-alvo; (3) o público-alvo tem capacidade suficiente para processar e avaliar a 
informação aberta; (4) os servidores do estado se mostram dispostos a responder à reação do público, 
estando sujeitos, inclusive, a punições caso se recusem a conferir a devida publicidade ao serviço por eles 
desempenhado.



Parlamento Digital Conceitos e Práticas

192

Não obstante tais variações conceituais, foi somente ao longo da 
segunda metade do século XX que a transparência passou a fazer par-
te da agenda dedicada a refletir sobre as reformas democráticas (DAHL, 
1971; FLORINI, 1997, 2007; STIGLITZ, 1999; ZINNBAUER, 2007; 
ETZIONI, 2010; BODEI, 2011). Pode-se dizer que a preocupação com 
o tema foi estimulada, dentre outros fatores, por um aprofundamento nas 
condições de exercício dos direitos e liberdades individuais, além de um 
incremento nas iniciativas de participação (MARQUES, 2016b). Isto é, ele-
var o patamar de exigência quanto à consecução outros valores da demo-
cracia provocou a demanda por aperfeiçoamentos naqueles que, até então, 
mostravam-se menos consistentes.

Antes de se encerrar o tópico designado para discutir o conceito de 
transparência política, é preciso apontar um conjunto de ressalvas acerca 
dos limites normativos e descritivos de tal princípio. Urbinati (2013), por 
exemplo, afirma que maior visibilidade não necessariamente garante que os 
cidadãos terão acesso à informação relevante para aperfeiçoar o controle so-
cial da burocracia de estado. Nesse sentido, a autora se aproxima da perspectiva 
de Marsh (2011) que afirma que transparência não é equivalente à verdade 
(ou seja, mesmo os dados disponíveis podem ser manipulados a fim de aten-
der a interesses de determinados grupos políticos). Meijer (2009), por sua 
vez, destaca o fato de que conferir maior transparência às informações de 
interesse público poderia ser prejudicial no sentido de acabar ampliando o 
senso de desconfiança dos cidadãos a partir das informações reveladas, o 
que agravaria o distanciamento entre esfera civil e representantes. É nesse 
sentido que Margetts (2011) e Dror (1999) defendem que, a depender da 
ocasião e da “dose”, a transparência poderia até se mostrar contrária ao inte-
resse público, visto que há segredos de estado que são guardados justamente 
com vistas a evitar prejuízos aos cidadãos.5 No caso do Parlamento, efeitos 
reversos da transparência sobre a atuação dos representantes envolveriam a 

5 No Brasil, o Art. 23 da Lei de Acesso à Informação considera passíveis de sigilo informações cuja di-
vulgação possa pôr em risco a defesa e a soberania nacionais, a vida da população e de autoridades, a 
segurança das instituições, ou tratar-se de informações estratégicas sensíveis no âmbito científico ou de 
inteligência (BRASIL, 2011).
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perda da capacidade de negociação típica de espaços mais restritos, como as 
comissões, e a supervalorização de discursos sensacionalistas ou populistas, 
que possuem maior apelo midiático (FASONE; LUPO, 2015).

Uma síntese das abordagens discutidas aplicadas ao caso do Po-
der Legislativo envolve, assim, duas dimensões fundamentais. A primeira 
parte daqueles que exercem a representação política, a quem cabe dar a 
ver informações pertinentes sobre tudo o que diz respeito ao exercício do 
poder – das ações às suas respectivas motivações. A segunda dimensão 
fundamental acontece no plano da cidadania, uma vez que a transparên-
cia se completa quando as informações alcançam os cidadãos e estes se 
tornam capazes de tomar parte do processo político, da eleição à fiscali-
zação dos representantes eleitos.

3 Transparência política e comunicação digital

A prestação de serviços de natureza informativa no âmbito do estado 
brasileiro foi abordada, até os anos 1990, como domínio da arquivística 
(BELLOTO, 1992; JARDIM, 1995). À época, algumas das preocupações 
fundamentais diziam respeito aos ciclos de produção, processamento, uso, 
estocagem, normalização e disponibilização para consulta (por parte de 
gestores e de cidadãos) da documentação relacionada à administração 
pública. A título de ilustração sobre as distinções entre aquele momento 
(quando se lidava com documentos físicos) e o atual (em que predominam 
processos informacionais digitais), cabe trazer o relato de Jardim (1995) 
sobre os arquivos públicos nacionais:

Esta situação [da precariedade do acesso ao direito à informação gover-
namental] pode ser ilustrada com a pesquisa realizada por técnicos da Di-
visão de Pré-Arquivo do Arquivo Nacional em 1989, abrangendo 309 
depósitos de documentos em 48 órgãos da administração federal direta 
nas cidades do Rio de janeiro e em Brasília. Os resultados indicaram 
a existência de 106.405 metros lineares nestes órgãos, do período de 
1754 a 1989, sendo 62.206 metros lineares no Rio de Janeiro e 44.109 
em Brasília. Apenas 11% dos órgãos possibilitavam o acesso público as 

Transparência Digital e Poder Legislativo



Parlamento Digital Conceitos e Práticas

194

informações sob sua guarda. Atualmente o Arquivo Nacional armazena 
cerca de 26 quilômetros no Rio de Janeiro e 14 quilômetros em Brasília, dos 
quais grande parte ainda inacessíveis ao cidadão (JARDIM, 1995, p. 145).

Atualmente, a prestação de serviços relacionados à transparência do 
estado pode ser entendida como atividade não mais restrita aos setores arqui-
vísticos das instituições do estado. Aliás, é crescente a pressão para que a dispo-
nibilidade de informações seja incorporada ao cotidiano da burocracia estatal 
(inclusive do ponto de vista legal, com a entrada em vigor da Lei de Acesso à 
Informação, em 2012).

Mas quais alternativas seriam as mais apropriadas para se aperfeiçoar 
a oferta de oportunidades institucionais de transparência política? Piotrowski 
(2007) afirma que a liberação (voluntária ou involuntária) de dados por parte das 
instituições políticas pode se dar através de quatro canais primários: 1) Dissemi-
nação pró-ativa de informações públicas; 2) Liberação, por parte de instituições 
do estado de materiais que a elas forem solicitados; 3) Audiências públicas; 4) Va-
zamentos. É legítimo questionar em que medida a comunicação pode colaborar 
em cada uma dessas circunstâncias.

Mesmo autores mais céticos quanto ao papel dos media no que se refere 
à oferta de informação de boa qualidade aos cidadãos (GASTIL, 2000) admi-
tem que a comunicação de massa é fundamental para, dentre outras tarefas, 
abastecer os cidadãos do ponto de vista cognitivo (BLUMLER; GUREVITCH, 
1995; WOLTON, 1995). Tal importância pode ser verificada, ainda, a partir da 
Declaração de Abertura dos Parlamentos (OPENING PARLIAMENT, 2012), 
que especifica, dentre as providências a serem tomadas a fim de se garantir uma 
efetiva abertura das instituições políticas ao controle social, facilitar o acesso à in-
formação e desenvolver canais interativos de comunicação com os cidadãos. Ou 
seja, as formas modernas e mais eficazes de transparência seriam necessariamen-
te (e digitalmente) mediadas, conforme defendem Cruz et al. (2012), Harrison et 
al. (2012), Kerckhove (2015), Meijer (2009), OCDE (2002) e Hood (2006).

Ainda que os anos mais recentes tenham sido marcados por diferen-
tes investigações dedicadas a examinar as experiências de e-transparência     
(AMORIM, 2012; JAEGER; MATTESON, 2009; MORAIS et al., 2015; 
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BERTOT et al., 2010a), foi Pippa Norris (2001) uma das primeiras pesquisadoras 
a valorizar as ferramentas de internet enquanto instrumentos para incremen-
tar o acesso dos cidadãos a informações de interesse público. De fato, para a 
autora, a comunicação digital seria mais útil para fomentar a fiscalização e o 
controle públicos por meio da disponibilização de dados acerca da atuação 
das instituições do estado do que para promover mecanismos de participação 
através de fóruns ou consultas públicas.

Do ponto de vista do Poder Legislativo, como explica Norris (2001), as ex-
pectativas se dão no sentido de que a e-transparência contribua para o provimen-
to de informação no sentido top-down – dos parlamentos para o público –, mas 
também para que aos cidadãos sejam disponibilizados canais de comunicação 
bottom-up que os conectem aos representantes eleitos. A autora associa essas di-
mensões de transparência à clássica noção liberal de representação parlamentar 
prevista por teóricos como John Stuart Mill.

Dentre as produções da última década, dois estudos teóricos sobre 
e-transparência merecem destaque. O primeiro trabalho é o de Meijer (2009), o 
qual reconhece três tipos de abordagem na literatura sobre transparência digital: 
a primeira delas é patrocinada por autores denominados “pré-modernistas”, que 
consideram a e-transparência uma ameaça aos mecanismos tradicionais de con-
fiança; já os “modernistas” elogiam a capacidade dos media digitais em contri-
buir com a difusão da confiança, uma vez que oferecem informação objetiva ao 
público geral; por último, os chamados “pós-modernistas” estariam preocupados 
em enfatizar o valor estético da transparência mediada pelo computador.

A segunda colaboração teórica se refere à pesquisa de Pina et al. (2007), 
na qual os investigadores apontam três níveis de profundidade quando se fala 
em serviços de prestação de informação e de transparência nos media digitais. 
No primeiro nível, os dados estão meramente disponíveis online (e, às vezes, 
“escondidos” em páginas desorganizadas ou aleatórias); no segundo nível, os 
dados estão disponíveis e são de fácil compreensão, havendo explicações sobre 
o significado de cada um deles; porém, somente no terceiro estágio os dados 
estão disponíveis, explicados e ganham destaque a ponto de estimular a fiscali-
zação e o controle social por meio da exigência de responsividade e prestação 
de contas da parte de agentes públicos.
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Mostra-se essencial, contudo, ir além do reconhecimento do estado da 
teoria na área de e-transparência com o intuito de oferecer um diagnóstico pre-
liminar sobre como os fenômenos nesta área vêm se manifestando – nomeada-
mente no caso do parlamento brasileiro. 

4 e-Transparência: experiências práticas 
do estado brasileiro

O interesse de pesquisadores brasileiros em analisar serviços de trans-
parência digital aumentou a partir de 2010. No caso de estudos que envol-
vem iniciativas de e-transparência no âmbito municipal, destacam-se os tra-
balhos de Amorim (2012) e de Jambeiro et al. (2012). Santana Júnior (2010), 
por sua vez, debruçou-se sobre os sites dos estados e do Distrito Federal. Já 
Almada (2017) chamou a atenção para o caso dos portais do Poder Executi-
vo Federal brasileiro em comparação com outros países – mais exatamente, 
Reino Unido e Estados Unidos.

As investigações citadas diagnosticam um aumento na quantidade de 
iniciativas de transparência viabilizadas por meio da utilização de recursos de 
comunicação digital. Porém, sabe-se que tal abertura nem sempre é voluntaria-
mente concebida pelos agentes políticos, e sim motivada por constrangimentos 
legais (a exemplo de leis ou normas exaradas por órgãos de controle) (LIU; 
LEVENSHUS, 2010) que, ao longo da última década, aperfeiçoaram-se no 
caso brasileiro a fim de aprofundar a natureza e o tipo de informação que deve 
estar disponível aos cidadãos.

Registre-se haver quatro principais dispositivos legais que envolvem trans-
parência e comunicação no país: a Constituição Federal (BRASIL, 1988, artigos 
5° e 37); a Lei de Responsabilidade Fiscal (BRASIL, 2000); a Lei da Transparên-
cia (BRASIL, 2009); e a Lei de Acesso à Informação (BRASIL, 2011). Mais 
recentemente, uma quinta normativa foi adicionada ao panorama regulatório, a 
saber, a Política Nacional de Dados Abertos (BRASIL, 2016), que visa aprimorar 
os serviços de transparência do governo e do estado por meio da publicação das 
informações contidas em bases de órgãos e entidades da administração federal 
sob a forma de dados abertos.
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Os efeitos práticos da legislação em vigor já podem ser verificados no 
cenário político brasileiro: em junho de 2017, foi atingida a marca de 500 mil 
pedidos de informações endereçadas a órgãos do Governo Federal por meio da 
Lei de Acesso à Informação – normativa entrou em vigor, em maio de 2012. 
As informações relativas ao Poder Legislativo vão na mesma direção. Apenas 
no ano de 2018, a Câmara dos Deputados registrou quase 17 mil solicitações 
de informações, enquanto o Senado Federal recebeu pouco mais de duas mil 
solicitações. O índice de recusa das duas casas é baixo, em torno de 1%, e o 
tempo de resposta da maioria das solicitações é de até um dia (CÂMARA DOS 
DEPUTADOS, 2019; SENADO FEDERAL, 2019).

Ressalte-se, aliás, que a Controladoria Geral da União (CGU) tem tra-
balhado para instruir os diversos órgãos da administração a adotarem políticas 
mais consistentes sobre transparência (CGU, 2011; 2013a; 2013b; 2015). O ór-
gão foi responsável, por exemplo, pela criação, em 2004, do Portal da Trans-
parência do Governo Federal, que implementou serviços de acompanhamento 
de processos e prestação de informações (a exemplo do registro de receitas e 
despesas do Executivo, bem como de salários e diárias concedidas a servidores 
públicos). Ademais, a CGU tem tomado parte em iniciativas a exemplo do Ob-
servatório da Despesa Pública (ODP), que tem a finalidade de construir uma 
rede de órgãos de controle estaduais e municipais brasileiras (Tribunais de Con-
tas, por exemplo) dispostos a trocarem experiências na área de e-transparência.

Pode-se dizer que os tipos de experiências conduzidas pela CGU não 
somente atendem a um dispositivo legal, prestando serviços informativos que 
facilitam o controle social, mas, também forçam a criação de uma cultura de 
transparência mesmo em instituições tradicionalmente refratárias ao escrutínio 
público (NEVES, 2013). Um exemplo é o Painel de Monitoramento de Dados 
Abertos6, uma iniciativa que lista quais instâncias do Governo Federal já publica-
ram seus Planos de Dados Abertos (PDAs).

Destaque-se, porém, que outros projetos de e-transparência têm sido de-
senvolvidos para além dos órgãos de controladoria. Um exemplo se refere ao Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que lançou o Portal Painel 
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de Preços7 com o intuito de permitir a entidades da administração pública (em 
seus mais diferentes níveis) pesquisar quais preços os fornecedores praticam ao 
participarem de processos licitatórios. Isso facilita a fiscalização, além de possi-
bilitar que o estado possa adquirir, com menor custo, itens dos quais necessita (o 
que, por sua vez, otimiza a utilização da força de trabalho dos servidores públi-
cos). O Ministério da Economia (então Ministério do Planejamento) também é 
responsável por outra experiência, divulgada no início de 2017, intitulada Plata-
forma de Análise de Dados do Governo Federal (GovData)8, que permite cruzar 
diferentes bases de dados a fim de evitar prejuízos ao erário público, como a 
duplicidade no pagamento de benefícios.9

O Poder Judiciário brasileiro, ainda que de forma mais tímida, 
também tem adotado, em escala crescente, tecnologias como Inteligência 
Artificial, Computação Cognitiva e Machine Learning10 a fim de ampliar a 
transparência e o controle social.

5 Transparência digital no legislativo

A pesquisa comparada realizada por Pippa Norris no início dos anos 
2000 sugeria, então, que os fatores que levam governos a promoverem recursos 
digitais de transparência guardariam diferenças daqueles que incentivam os 
parlamentos a seguirem na mesma direção. A possível explicação estaria na 
maior pressão política exercida sobre as instituições representativas por parte 
dos eleitores (NORRIS, 2001, p. 144). Outra possível explicação para as dis-
crepâncias entre os poderes residiria na natureza pluralista dos parlamentos 
a qual fortaleceria o papel do corpo técnico na tomada de decisões a respeito 
das ferramentas a serem disponibilizadas em plataformas digitais (MARQUES, 

7 Ver: http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/. Acesso em 25 de junho de 2019.
8 Ver: http://www.planejamento.gov.br/govdata-privado/plataforma-de-analise-de-dados-govdata. Acesso 

em 25 de junho de 2019.
9 Ver: http://www.brasil.gov.br/governo/2017/05/plataforma-govdata-auxilia-governo-no-combate-a-fra-

udes. Acesso em 25 de junho de 2019.
10 Ver: http://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/a-justica-brasileira-e-a-proxima-on-

da-de-transformacao-digital/. Acesso em 25 de junho de 2019
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2008). Observa-se que a interface entre o Parlamento e o tema da e-trans-
parência guarda, como já dito, estreita relação com processos de accountability. 
É nesse sentido que se discute o tema aqui.

Em primeiro lugar, do ponto de vista da accountability horizontal, é 
importante ressaltar que a função de fiscalização exercida pelo Poder Le-
gislativo sobre os governos depende diretamente dos fluxos informacionais 
que partem “de dentro para fora” (VALBRUZZI, 2015) do Executivo e que 
a visibilidade sobre as ações de controle exercidas pelos representantes par-
lamentares traz consigo um componente de incentivo adicional: “quando os 
legisladores acreditam que podem obter um benefício ao realizarem uma ati-
vidade de supervisão, eles têm o desejo político de se tornarem supervisores 
efetivos” (MILLS, 2017, p. 11, tradução nossa).11

Essa inclinação pode, inclusive, contribuir para explicar a profusão 
de matérias em tramitação no Congresso Nacional a versarem sobre trans-
parência digital. Um levantamento realizado por Marques e Miola (2019) 
apontou que, entre 1997 e 2017, foram apresentadas quase duas mil propo-
sições legislativas sobre o tema.

Uma segunda abordagem leva em conta a e-transparência e accoun-
tability vertical. Em outras palavras, trata-se de pensar como as instituições 
legislativas, ao tornarem disponíveis informações e canais de comunicação 
digitais, abrem-se ao escrutínio público e podem, com isso, sofrer con-
sequências institucionais e individuais.

Os impactos individuais são claramente definidos a partir da trans-
formação da conduta de representantes legislativos. A ampliação da visi-
bilidade sobre as ações dos parlamentares e a disponibilidade de formas 
de questionar diretamente suas decisões torna a prestação de contas e a 
responsabilização não mais restrita aos processos eleitorais. Como aponta 
Mills (2017), a transparência pode incentivá-los a alinhar seus comporta-
mentos às expectativas de seus eleitores, constranger práticas clientelistas e 
corruptas e promover a boa governança.

Transparência Digital e Poder Legislativo

11 “when legislators believe they might derive a benefit from effectively performing an oversight ac-
tivity, they have the political will to become effective overseers”. (MILLS, 2017, p. 11).
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Do ponto de vista da cultura organizacional, é importante resgatar 
uma preocupação de pesquisadores com a denominada “armadilha da 
transparência”: “de fato, existe um ‘custo x benefício’ entre a transparência 
e a eficácia da atividade legislativa parlamentar: uma espécie de "armadilha 
da transparência" para os órgãos legislativos, tendo seu principal ponto 
de referência no comprometimento da capacidade de tomada de decisão 
das comissões legislativas” (FASONE; LUPO, 2015, p. 342, tradução nos-
sa).12 A extensão da visibilidade a espaços de deliberação que, há até pouco 
tempo, eram de acesso restrito alterou dinâmicas institucionais. Dar amplo 
acesso a situações de negociação, onde os acordos preliminares aos debates 
no plenário são construídos, pode, na visão de alguns analistas, minar a 
capacidade legislativa de instâncias a exemplo de comissões parlamentares, 
como apontam os autores citados.

A dimensão informativa da transparência no parlamento é explicitada 
nos inventários de conteúdos que se espera estarem disponíveis em plata-
formas digitais (NORRIS, 2001; PAPALOI; GOUSCOS, 2013; OPENING 
PARLIAMENT, 2012; WILLIAMSON; FALLON, 2011; JOSHI; ROSENFIELD, 
2013; MILLS, 2017; IPU, 2018). Essas informações envolvem a transparência 
administrativa, relacionada com o próprio funcionamento das casas legislativas 
enquanto órgãos financiados com recursos públicos, e a transparência como 
processo democrático mais amplo, o que pressupõe a promoção da visibilidade 
sobre os processos decisórios a terem lugar no parlamento.

No primeiro caso, quanto à transparência administrativa, elencam-se 
informações sobre: (1) a instituição – histórico, funções, procedimentos, regras 
de funcionamento, agenda da casa, corpo de funcionários, orçamentos e gas-
tos relativos à manutenção da instituição e de pessoal; (2) os representantes 
eleitos – currículo, despesas parlamentares, declaração de bens e outras infor-
mações pessoais, vínculos políticos, doações de campanha recebidas, presença 
e participações em plenário e comissões, agenda, gastos e formas de contato 
disponíveis aos cidadãos.

12 “a trade-off between transparency and effectiveness of  parliamentary legislative activity does exist: a sort 
of  ‘transparency trap’ for legislatures, having its main point of  reference in the impairment of  legislative 
committees’ decision-making capacity”. (FASONE; LUPO, 2015, p. 342).
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No segundo caso, em uma perspectiva da transparência democrática, 
trata-se de: (3) legislação vigente; (4) propostas legislativas em tramitação; (5) 
registros de discursos e debates; (6) votos e decisões tomadas. É importante, 
ainda, mencionar que a disponibilização de (7) metadados sobre os próprios 
processos eletrônicos de produção e distribuição de informação, assim como 
sobre as demandas e os inputs recebidos da sociedade, compõe um sistema mais 
abrangente de transparência digital.

Usualmente, a avaliação da qualidade da transparência no Legisla-
tivo segue parâmetros semelhantes àqueles aplicados a outras instâncias do 
Estado (MIOLA et al., 2018). O Senado Federal, por exemplo, mantém o 
Índice de Transparência do Poder Legislativo que, a partir de indicadores 
que constam na legislação associada ao tema, pretende fornecer um instru-
mento para a avaliação de instituições do Poder Legislativo (Senado Fede-
ral, Câmara dos Deputados, Assembleias Estaduais, Câmara Legislativa do 
DF e Câmaras Municipais).

O instrumento elaborado pela Secretaria de Transparência do Senado 
Federal avalia quatro dimensões – transparência legislativa, transparência ad-
ministrativa, participação e controle social e aderência à LAI –, com quatro 
parâmetros – totalidade, prontidão, atualidade e série histórica. Aplicado ao 
próprio Senado Federal, o instrumento apontou que o desempenho geral da 
casa foi de 0,8374, o que enquadra a casa no Nível “A” de transparência, o 
mais alto da escala (SENADO FEDERAL, 2018). O mesmo instrumento ha-
via sido anteriormente aplicado à Câmara Legislativa do Distrito Federal pelo 
Observatório Social de Brasília e atribuiu nota 0,5916 (Nível “C”) ao Legis-
lativo distrital (OSBRASÍLIA, 2017). Essa discrepância sugere haver grande 
desigualdade entre as instituições legislativas federais, estaduais e municipais 
na promoção da transparência digital – ainda que se considere apenas aos seus 
aspectos legais de prestação de informação.

Considerando a transparência como processo que não se completa com 
a disponibilização de informações, é de se ressaltar também a preocupação tanto 
de pesquisadores quanto de atores do estado com a dimensão comunicativa, que, 
além de necessária para a accountability, seria capaz de promover o empowerment dos 
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cidadãos. Nesse sentido, a literatura na área destaca experiências como hackathons, 
o portal e-Democracia e o Desafio.leg.br, da Câmara de Deputados, e o portal 
e-Cidadania, do Senado Federal (IPU, 2018; MITOZO; MARQUES, 2019).

6 Considerações finais: 
Um balanço de dificuldades e desafios 
e uma agenda de integração entre transparência 
e participação digitais nos parlamentos

De fato, pode-se afirmar que as instituições do estado brasileiro – em 
cada um dos três Poderes – têm se esforçado no sentido de ir além da mera 
presença institucional que marcou a fase inicial dos processos de digitalização 
da burocracia pública (IPU, 2018; OCDE, 2018). Contudo, não obstante os 
avanços do ponto de vista tecnológico, uma boa parcela das experiências (so-
bretudo quando se trata de esferas locais do Poder Legislativo, nas Assembleias 
Legislativas estaduais e nas Câmaras de Vereadores) ainda se concentra no 
oferecimento de informações meramente institucionais e, frequentemente, desatua-
lizadas, que, justamente por isso, distanciam-se de um efetivo controle social.

Assim, a esta altura, mostra-se pertinente discutir algumas das ressalvas 
mais recorrentes na literatura quanto às limitações dos projetos de e-trans-
parência. Alguns desses problemas já estão presentes na agenda de pesquisa 
brasileira da década de 1990 e início dos anos 2000 (a exemplo da exclusão 
digital). Outras questões, porém, são mais recentes – e têm sido relatadas com 
maior frequência apenas pela literatura internacional. Os estorvos mais re-
correntemente identificados estão associados:

a) ao tipo de linguagem utilizada no âmbito dos projetos de e-transparên-
cia e à necessidade de oferecer tutoriais e de aprimorar a navegabilida-
de dos portais (ZINNBAUER, 2007); 

b) à necessidade de maior integração entre os sistemas de comunicação dos 
diversos órgãos governamentais, conforme sugerem Bertot et al. (2010b);

c) aos custos de se implementar políticas e iniciativas de transparência 
(FAIRBANKS et al., 2007), já que tal providência exige previsão orça-
mentária, quadro de pessoal, equipamentos etc. – gargalos onde per-
manecem as desigualdades locais e regionais; 
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d) à diversidade de entendimentos que cada esfera do estado detém sobre 
o que significa a ideia de transparência, agravada pelo fato de que essas 
instâncias também contam com estruturas de trabalho e missões consti-
tucionais muito diferentes.
Ademais, deve-se levar em conta que: 

e) a cultura política ainda é um dos fatores fundamentais a serem exa-
minados quando se trata da efetiva adoção dos media digitais. Assim, 
de forma semelhante ao argumento defendido por Arterton (1987), 
Buchstein (1997), Bimber (2000) e Pina et al. (2007), deve-se partir da 
perspectiva de que os usos das tecnologias digitais de comunicação pre-
cisam ser situados no contexto das instituições democráticas já existen-
tes, e não o contrário (uma vez que a maior parte dos problemas iden-
tificados nas práticas democráticas são antes políticos do que técnicos);

f) a cultura política refratária à abertura (FAORO, 1995) acaba sendo 
um problema que merece combate mediante o emprego de estraté-
gias especialmente desenhadas para o cenário nacional. É essencial 
ter em mente, então, que tratar de serviços de transparência implica 
a necessidade de domínio teórico, empírico-metodológico e, também, 
relativo às particularidades das práticas políticas registradas em cada 
democracia. Transformações de natureza cultural podem ser facili-
tadas por meio de um quadro legislativo que sustente o acesso livre à 
informação (PEIXOTO, 2013; MARQUES, 2016a);

g) a atualização do ponto de vista do marco regulatório é fundamental a 
fim de ampliar a eficiência nos gastos do estado. No caso brasileiro, a 
Lei de Licitações, por exemplo, carece de melhorias, uma vez que os 
valores desatualizados a partir dos quais o processo de concorrência 
pública passa a ser obrigatório faz com que o estado invista um valor 
maior com gastos administrativos se comparados ao desconto que se faz 
na compra de itens de menor custo. Em outras palavras, há ocasiões nas 
quais a economia obtida na compra pública é inferior ao que se gastou 
com o percurso administrativo.13

Assim, no caso brasileiro, há melhorias que precisam ser implementadas 
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com certa urgência – tanto no que concerne à produção de metadados (como 
a publicação de relatórios de atendimento às solicitações), quanto no estabele-
cimento de políticas de privacidade com vistas à preservação das identidades 
dos usuários que demandam informações. Em suma, o avanço na legislação 
se revela um elemento fundamental a constranger e a pressionar os órgãos da 
administração pública e os Poderes da República a adotarem e a atualizarem 
os seus serviços de e-transparência.

Se, no final dos anos 1990, os pesquisadores na área de e-Democra-
cia exploravam casos isolados de modo a descrevê-los, verificou-se, ao longo 
dos últimos anos, a necessidade de se considerar a integração entre agendas 
específicas a fim de se exercer maior efeito sobre os processos políticos. É o 
caso, por exemplo, de iniciativas que não se contentam apenas em fazer con-
vergir participação, de um lado, e transparência, de outro, mas que, também, 
reconhecem os diferentes papéis assumidos pelos cidadãos quando se relacio-
nam com as instituições do estado: clientes de seus serviços, indivíduos politica-
mente representados e, naturalmente, fiscais daqueles que exercem mandato. 

Nessa abordagem triangulada, os indivíduos, enquanto clientes, benefi-
ciam-se das tecnologias de comunicação em rede no incremento da agilidade 
relativa a solicitações diversas de serviços; mas, enquanto cidadãos, asseguram 
também seu direito a serem informados e de verem preservados os dados per-
tinentes não apenas à história (como no caso dos arquivos, discutido anterior-
mente) mas, também, à sua própria atuação política na condição de fiscal.

Dito de forma mais direta, ao contemplarem as ideias de open government e 
de open parliament, órgãos e autores com atuação em âmbito internacional 
(BONSÓN et al., 2012; BERTOT et al., 2010a; JAEGER; BERTOT, 2010; 
CHUN et al., 2010) têm insistido na necessidade de que as ferramentas de trans-
parência sejam associadas àquelas que privilegiam participação e colaboração. O 
objetivo de tais iniciativas é forçar os agentes representativos e as instituições do 
estado a irem além da comodidade de selecionar informações com base em 

13 Ver: http://epoca.globo.com/economia/noticia/2017/08/orgaos-federais-jogam-dinheiro-fora-em-pre-
goes.html?utm_source=linkedin&utm_medium=social&utm_campaign=compartilharDesktop. Acesso 
em 25 de junho de 2019.
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interesses próprios. Insiste-se, portanto, que a oferta de informações deve im-
plicar o desenvolvimento de mecanismos paralelos que permitam ao cidadão 
não apenas fiscalizar, mas contestar e ser respondido – um movimento que 
conduz da transparência à accountability.
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Qualquer análise sobre o cenário institucional 

e político do Século XXI precisa levar em conta 

que o uso da internet pelos atores políticos 

é uma realidade em ascensão na maioria dos 

países. Em relação ao Parlamento, instituição 

central das democracias representativas conforme 

as conhecemos, as perspectivas e tendências 

seguem a mesma direção. Representantes, 

atores institucionais, cidadãos e organizações 

da sociedade civil estão engajados no uso de 

diferentes plataformas, com interesse especí� co de 

in� uenciar as decisões políticas, em um processo 

que os estudos chamam de “Democracia Digital”.

Nas duas últimas décadas, a aceleração 

dos processos de digitalização da esfera política 

em todo o mundo, especialmente com o 

ingresso dos atores políticos e das instituições 

no ambiente das mídias sociais, criou novas 

complexidades para o relacionamentos entre as 

casas legislativas e os cidadãos. Esse é um dos 

focos desta publicação, que tematiza diferentes 

aspectos dos processos de digitalização no 

ambiente institucional representativo.

Parlamento Digital: conceitos 

e práticas reúne artigos de 

pesquisadores e especialistas 

na temática do Parlamento 

Digital, integrantes da rede 

internacional de pesquisa do 

Instituto Nacional de Ciência 

e Tecnologia em Democracia 

Digital (INCT-DD). Além 

de pesquisas acadêmicas, 

o livro abrange também 

a análise de programas 

de democracia digital 

implementados em diferentes 

órgãos legislativos, em escala 

nacional e subnacional. 

Trata-se de uma obra cuja 

leitura é indispensável para 

todas e todos interessados 

em compreender os dilemas 

das democracias modernas 

num contexto pós-Pandemia, 

em que a digitalização das 

atividades políticas, dos 

processos de representação 

política e da vida social, 

de uma maneira geral, foi 

elevada a novos patamares.
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